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Requerimento Nº 1483/2024

Súmula:  Requeiro do Executivo - Excelentíssimo 

Prefeito Igor Soares Ebert, para que interceda junto 

à Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. 

Secretária Ana Maria Pessoa Massarenti, solicita 

estudos para a implantação de um sistema de 

distribuição de medicamentos em domicílio no 

município de Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 

vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Igor Soares Ebert para que interceda 

junto à Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. Secretária Ana Maria Pessoa 

Massarenti, solicita estudos para a implantação de um sistema de distribuição de 

medicamentos em domicílio no município de Itapevi.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

JUSTIFICATIVA 
      

Considerando que muitos munícipes, especialmente idosos, pessoas com 

mobilidade reduzida ou com doenças crônicas, enfrentam dificuldades para se 

deslocar até as unidades de saúde para retirar seus medicamentos;
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Considerando a importância de assegurar o acesso contínuo e facilitado aos 

tratamentos prescritos, garantindo a adesão ao tratamento e a manutenção da saúde 

da população;

Requeiro, ao Executivo Municipal de Itapevi, solicitando informações sobre a 

possibilidade de implementação de um sistema de distribuição de medicamentos em 

domicílio para pacientes que necessitem de medicação contínua e apresentem 

dificuldade de locomoção, abordando:

1. A existência de estudos ou projetos sobre a viabilidade técnica e financeira 

deste sistema.

2. Quais categorias de medicamentos seriam elegíveis para entrega domiciliar 

e quais pacientes se qualificariam para o programa.

3. Se há previsão de parcerias com farmácias ou serviços de entrega para 

viabilizar a logística de distribuição.

4. A possibilidade de um programa piloto em regiões com maior concentração 

de idosos ou pacientes com mobilidade reduzida.

Diante do exposto, solicito essas informações para a avaliação da possibilidade 

de implementação deste serviço que uma vez concretizada beneficiaria diretamente a 

qualidade de vida dos munícipes que necessitam de medicamentos contínuos.

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de outubro de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de outubro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6Y2W6BXBG878DR81, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6Y2W-6BXB-G878-DR81
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